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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2019 
 LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE – EPP E MEI.
 O Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, torna público o Edital de Pre-
gão Presencial nº 032/2019, Critério: Menor preço por item. Objeto Aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para equipar as unidades de atendimento do Departamento Municipal 
de Saúde do Município de Bela Vista do Paraíso - PR. Data de realização do certame 16/12/2019, 
às 08h30min protocolo dos envelopes e na mesma data às 08h35min abertura dos trabalhos. Para 
melhores informações, favor dirigir-se à Divisão de Licitações e Compras, na sede da Prefeitura Muni-
cipal, sito à Rua Joaquim Ladeia, 150 – Bela Vista do Paraíso – Pr, pelo telefone (43) 3242-8110, pelo 
site: www.pmbvista.pr.gov.br – link Portal da Transparência/Licitações ou ainda pelo email  licitacao@
pmbvista.pr.gov.br. 
 Bela Vista do Paraíso/PR, 02 de dezembro de 2019.

Leonardo Antonio Savariego Conceição
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 047/2019

 Modalidade: Pregão Presencial nº 024/2019.
 Contrato n°: 100/2019
 ID: 1375
 Objeto: aquisição eventual e futura, de Ar Condicionado, tipo Split, com instalação, para 
atender as necessidades de todos os Departamentos da Prefeitura do Município de Bela Vista do Pa-
raíso/Pr., do Pregão Presencial nº. 024/2019, de 26/09/2019 e proposta homologada.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: J H AR CONDICIONADOS – EIRELI – FILIAL-SC 
 Valor Contratual: R$ 3.425,00 (três mil quatrocentos e vinte e cinco reais)
 Início do Contrato: 02/12/2019
 Término do Contrato: 01/11/2020
 Bela Vista do Paraíso – PR, 02 de dezembro de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 047/2019

 Modalidade: Pregão Presencial nº 024/2019.
 Contrato n°: 101/2019
 ID: 1376
 Objeto: aquisição eventual e futura, de Ar Condicionado, tipo Split, com instalação, para 
atender as necessidades de todos os Departamentos da Prefeitura do Município de Bela Vista do Pa-
raíso/Pr., do Pregão Presencial nº. 024/2019, de 26/09/2019 e proposta homologada.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: AJV AR CONDICIONADOS EIRELI
 Valor Contratual: R$ 2.083,00 (dois mil e oitenta e três reais)
 Início do Contrato: 02/12/2019
 Término do Contrato: 01/11/2020
 Bela Vista do Paraíso – PR, 02 de dezembro de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 047/2019

 Modalidade: Pregão Presencial nº 024/2019.
 Contrato n°: 102/2019
 ID: 1377
 Objeto: aquisição eventual e futura, de Ar Condicionado, tipo Split, com instalação, para 
atender as necessidades de todos os Departamentos da Prefeitura do Município de Bela Vista do Pa-
raíso/Pr., do Pregão Presencial nº. 024/2019, de 26/09/2019 e proposta homologada.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
 Valor Contratual: R$ 8.307,00 (oito mil trezentos e sete reais)
 Início do Contrato: 02/12/2019
 Término do Contrato: 01/11/2020
 Bela Vista do Paraíso – PR, 02 de dezembro de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 058/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 031/2019
 Contrato n°: 103/2019
 ID: 1378
 Objeto: Aquisição de medicamentos injetáveis, e em outras formas farmacêuticas em geral  
visando atender a demanda do Hospital Municipal São Jorge do Município de Bela Vista do Paraíso - PR.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING LTDA
 Lote 01 itens: 03, 04, 05, 19, 31,35 e 77 no valor de R$ 12.495,50
 Lote 02 itens: 03 no valor de R$ 3.920,00
 Valor Contratual: R$ 16.415,50 (dezesseis mil quatrocentos e quinze reais e cinquenta centavos)
 Início do Contrato: 02/12/2019
 Término do Contrato: 02/12/2020
 Vigência: 12 (doze) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 02 de dezembro de 2019.

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 058/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 031/2019
 Contrato n°: 104/2019
 ID: 1379
 Objeto: Aquisição de medicamentos injetáveis, e em outras formas farmacêuticas em geral 
visando atender a demanda do Hospital Municipal São Jorge do Município de Bela Vista do Paraíso - PR.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: CLASSMED – PRODUTO HOSPITALAR LTDA
 Lote 01 itens: 02, 32, 33, 41, 61, 67, 76, 84 e 89
 Valor Contratual: R$ 7.858,00 (sete mil oitocentos e cinquenta e oito reais)
 Início do Contrato: 02/12/2019
 Término do Contrato: 02/12/2020
 Vigência: 12 (doze) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 02 de dezembro de 2019.

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 058/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 031/2019
 Contrato n°: 105/2019
 ID: 1380
 Objeto: Aquisição de medicamentos injetáveis, e em outras formas farmacêuticas em geral 
visando atender a demanda do Hospital Municipal São Jorge do Município de Bela Vista do Paraíso - PR.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

PORTARIA Nº 027/2019.
 FERNANDO CÉSAR MENCK, Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais e considerando o contido no Regimento 
Interno Art. 29, inciso XXVI e Lei 843/2011 Regime Jurídico Único dos Servidores do município de Bela 
Vista do Paraíso Art. 81.
 R E S O L V E:
 CONCEDER mais 1% (um por cento) de adicional por tempo de serviço aos servidores 
abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal efeti-vo desta Câmara Municipal de Vereado-
res, referente ao anuênio 2018/2019, a contar de 01/12/2019.
NOME   CARGO                                PERCENTUAL    PERCENTUAL 
                ANTIGO             ATUAL
ADRIANA MOREIRA MARQUES LUIZ ESCRITURÁRIO                                 4%                     5%
ALISSON MOYA ROSSI  ADVOGADO                                    4% 5%
CESAR ALEXANDRE FERNANDES OFICIAL ADMINISTRATIVO               4% 5%
RENATA PATRÍCIA JOVEDI AUXILIAR DE SERV. GERAIS            4% 5%
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ES-TADO DO PARANÁ, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

FERNANDO CESAR MENCK
Presidente

RONDINELE BELUCI MEIRA
1º Secretário

 Lote 01 itens: 11, 18, 65 e 85
 Valor Contratual: R$ 9.053,00 (nove mil e cinquenta e três reais)
 Início do Contrato: 02/12/2019
 Término do Contrato: 02/12/2020
 Vigência: 12 (doze) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 02 de dezembro de 2019.

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 058/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 031/2019
 Contrato n°: 106/2019
 ID: 1381
 Objeto: Aquisição de medicamentos injetáveis, e em outras formas farmacêuticas em geral 
visando atender a demanda do Hospital Municipal São Jorge do Município de Bela Vista do Paraíso - PR.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
 Lote 01 itens: 06, 07, 08, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 38, 39, 40, 
43, 44, 45, 46, 49, 50, 51, 54, 55, 60, 62, 63, 64, 69, 73, 74, 75, 78, 79, 80, 82, 83, 87, 90, 91 e 93 no 
valor de R$ 341.081,00
 Lote 02 itens: 02, 07, 11 e 14 no valor de R$ 6.054,00
 Valor Contratual: R$ 347.135,00 (trezentos e quarenta e sete mil cento e trinta e cinco reais)
 Início do Contrato: 02/12/2019
 Término do Contrato: 02/12/2020
 Vigência: 12 (doze) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 02 de dezembro de 2019.

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 058/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 031/2019
 Contrato n°: 107/2019
 ID: 1382
 Objeto: Aquisição de medicamentos injetáveis, e em outras formas farmacêuticas em geral 
visando atender a demanda do Hospital Municipal São Jorge do Município de Bela Vista do Paraíso - PR.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI – ME
 Lote 01 itens: 36, 56 e 66
 Valor Contratual: R$ 2.552,60 (dois mil quinhentos e cinquenta e dois reais e sessenta 
centavos)
 Início do Contrato: 02/12/2019
 Término do Contrato: 02/12/2020
 Vigência: 12 (doze) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 02 de dezembro de 2019.

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 058/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 031/2019
 Contrato n°: 108/2019
 ID: 1383
 Objeto: Aquisição de medicamentos injetáveis, e em outras formas farmacêuticas em geral 
visando atender a demanda do Hospital Municipal São Jorge do Município de Bela Vista do Paraíso - PR.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: PRO SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
 Lote 01 itens: 09, 42 e 71
 Valor Contratual: R$ 12.690,00 (doze mil seiscentos e noventa reais)
 Início do Contrato: 02/12/2019
 Término do Contrato: 02/12/2020
 Vigência: 12 (doze) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 02 de dezembro de 2019.

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 058/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 031/2019
 Contrato n°: 109/2019
 ID: 1384
 Objeto: Aquisição de medicamentos injetáveis, e em outras formas farmacêuticas em geral 
visando atender a demanda do Hospital Municipal São Jorge do Município de Bela Vista do Paraíso - PR.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
 Lote 01 itens: 34, 37, 48, 53, 68, 70, 81, 86 e 92 no valor de R$ 7.106,00
 Lote 02 itens: 01 e 12 no valor de R$ 1.795,00
 Valor Contratual: R$ 8.901,00 (oito mil novecentos e um reais)
 Início do Contrato: 02/12/2019
 Término do Contrato: 02/12/2020
 Vigência: 12 (doze) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 02 de dezembro de 2019.

Edson Vieira Brene  
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 129/2019
 SÚMULA: Estabelece horário especial de funcionamento nas repartições públicas muni-
cipais, na forma que especifica.
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Pa-
raná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 61, X, da Lei Orgânica Municipal; e:
 CONSIDERANDO a necessidade de organizar o expediente de atendimento ao público e 
o expediente interno; e
 CONSIDERANDO a intensificação das atividades administrativas relativas ao encerra-
mento do exercício de 2019 e a necessidade de planejamento para o exercício de 2020;
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica estabelecido turno único das 7 horas às 13 horas nas repartições públicas 
municipais, no período de 09 de dezembro de 2019 a 3 de janeiro de 2020.
 Art. 2º - Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 
23, 24, 26, 27 e 30 de dezembro de 2019 e, 02 e 03 de janeiro de 2020.
 § 1º - Durante todo o período do ponto facultativo os serviços essenciais como coleta de 
lixo, serviços de saúde e outros serviços que vierem a se fazer necessários para suprir as necessida-
des de excepcional interesse público permanecerão sendo praticados normalmente.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, em 02 de dezembro de 2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. de Administração

DECRETO N.º 130/2019
 Súmula: Altera membros do Conselho Municipal de Saúde, nomeados através do Decreto 
Municipal nº 048/2018 e dá outras providências
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso - Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial o contido na Lei Municipal 1.235/2018, e
 CONSIDERANDO o Ofício Nº 033/2019, de 27/11/2019, encaminhado pelo Conselho Mu-
nicipal de Saúde, onde solicita alteração de membros do CMS, nomeados pelo Decreto Municipal nº 
043/2018 para a gestão Maio de 2019 a Maio de 2022.
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica alterada a composição dos membros do Conselho Municipal de Saúde – 
CMS, deste Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, para a gestão de 2019 – 2022, 
ficando assim constituído:
 Representantes do Departamento Municipal de Saúde
 Titular:  ANA PAULA FIRMINO FERRACIN
 Suplente: ADJOINE VEDOVATTI BUENO LINARES
 Representantes dos Trabalhadores de Saúde Municipal
 Titular:  PRISCYLA TRAMONTNA
 Suplente: MERI ELEN ROSA CÂMARA
 Titular:  GISELE C. OLIVEIRA MOURA SALOMÃO
 Suplente: KAROLINE TROFINO TAVARES
 Representantes dos Prestadores de Serviços do Sistema Único de Saúde Municipal 
 Titular:  MICHELLY SENEDESI COELHO
 Suplente: MARCELO JULIANO FAVARO
 Representantes de Associações
 Titular:  CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA SALOMÃO
 Suplente: LURDES ANTÔNIO DOS SANTOS
 Representantes de Entidades Filantrópicas e Beneficentes 
 Titular:  NILZA PIVATTI DA SILVA
 Suplente: MARIA GERMANA DA SILVA MACHADO
 Titular: JULIANA KELEN BARROS
 Suplente: JOSÉ FERNANDES GONÇALVES
 Representantes de Entidades Religiosas 
 Titular:  DENIZIA AP. DOS SANTOS
 Suplente: DEVANILDA MARIA ANGELICA DA SILVA
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, em 02 de Dezembro de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

Edson Hipólito Gonçalves 
Dir. Depto. de Administração

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Quantidade 25%
 Processo Administrativo nº 055/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 030/2019.
 Contrato n°: 096/2019
 ID: 1371

 Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
para equipar as unidades de atendimento do Departamento Municipal de 
Saúde do Município de Bela Vista do Paraíso – PR
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: J. RIBEIRO ATACADISTA LTDA - ME
 Lote N° 01 Item 04

 Valor: R$ 843,50 (oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos)
 Início do Contrato: 18/11/2019
 Término do Contrato: 18/02/2020
 Bela Vista do Paraíso, 02 de Dezembro de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 065/2018
 Modalidade: Concorrência Pública nº 002/2018.
 Contrato n°: 152/2018
 ID: 1266
 Objeto: Concessão Onerosa de uso de prédio comercial em alvenaria pertencentes ao 
Município de Bela Vista do Paraíso
 Item: Prédio em alvenaria, piso cerâmico, contendo 15,20 m² de construção, localizado na 
Praça João Galdioli – Rodoviária Municipal
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: EULA PAULA FERREIRA DOS SANTOS
 Vigência: 12 (doze) meses.
 Início: 03/12/2019
 Término: 02/12/2020
 Bela Vista do Paraíso, 02 de dezembro de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito do Município 

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 065/2018
 Modalidade: Concorrência Pública nº 002/2018.
 Contrato n°: 153/2018
 ID: 1267
 Objeto: Concessão Onerosa de uso de prédio comercial em alvenaria pertencentes ao 
Município de Bela Vista do Paraíso
 Item: Prédio em alvenaria, piso cerâmico, contendo 32,47 m² de construção, localizado na 
Praça João Galdioli – Rodoviária Municipal
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: MARIO JORGE ALVES DA COSTA
 Vigência: 12 (doze) meses.
 Início: 03/12/2019
 Término: 02/12/2020
 Bela Vista do Paraíso, 02 de dezembro de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito do Município

LEI 1.290/2019
 Sumula: DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO URBANO DE BELA VISTA DO 
PARAÍSO, REVOGA AS LEIS NOS 556, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005, 627, DE 02 DE JULHO DE 
2007, 789, DE 29 DE ABRIL DE 2010, 858, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011, 908, DE 1º DE JUNHO 
DE 2012, 1.078, DE 07 DE JULHO DE 2015, E 1.202, DE 22 DE MARÇO DE 2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
 A Câmara Municipal de vereadores de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
 L E I:
 CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 Art. 1º - A presente Lei se destina a disciplinar os projetos de parcelamento do solo urbano 
no Município de Bela Vista do Paraíso, atendendo aos princípios estabelecidos no Plano Diretor Mu-
nicipal, ao disposto na legislação federal e estadual, às normas desta Lei e demais disposições sobre 
a matéria, complementada pelas normas específicas de competência do Município, assegurando a 
função social da propriedade urbana.
 Art. 2º - Esta lei tem como objetivos:
 I - orientar o projeto e a execução de qualquer empreendimento que implique parcelamen-
to do solo para fins urbanos no Município;
 II - prevenir a instalação ou expansão de assentamentos urbanos em áreas inadequadas;
 III - evitar a comercialização de lotes inadequados às atividades urbanas;
 IV - assegurar a existência de padrões urbanísticos e ambientais de interesse da comuni-
dade nos processos de parcelamento do solo para fins urbanos. 
 Art. 3º - É parte integrante desta Lei o Anexo I – Modelo de Mureta de Contenção.
 Art. 4º - Para efeito desta Lei, consideram-se as seguintes definições: 
 I - ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;
 II - APP - ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, é a área definida nos artigos 2º e 
3º da Lei Federal nº 12.651/2012 (Novo Código Florestal);
 III - ÁREA OU ZONA URBANA - É a área de terra contida dentro do perímetro urbano, 
definida em lei específica complementar ao Plano Diretor Municipal;
 IV - ÁREA NON AEDIFICANDI - É área de terra onde é vedada a edificação de qualquer 
natureza;
 V - ÁREAS PÚBLICAS - São as áreas de terras doadas ao Município para fins de uso 
público em atividades culturais, cívicas, esportivas, de saúde, educação, administração, recreação, 
praças e jardins;
 VI - ARRUAMENTO - Considera-se como tal a abertura de qualquer via ou logradouro 
destinado à utilização pública para circulação de pedestres ou veículos;
 VII - CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo;
 VIII - CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;
 IX - DESDOBRO - É a divisão da área do lote para formação de novos lotes. Estes devem 
ser aprovados pela municipalidade e atender às exigências mínimas de dimensionamento e parâme-
tros urbanísticos para sua edificação; 
 X - DESMEMBRAMENTO -É a subdivisão de gleba em lotes destinados à edificação, com 
o aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas vias ou 
logradouros públicos nem no prolongamento, modificação ou ampliação das já existentes (art. 2º, § 2º, 
da Lei Federal nº 6.766/79); 
 XI - EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS - São os equipamentos públicos de educação, 
cultura, saúde, esportes e lazer;
 XII - EQUIPAMENTOS URBANOS - São os equipamentos públicos de abastecimento 
de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, fornecimento domiciliar e público de energia elétrica, 
coleta e destinação de águas pluviais, arborização e pavimentação de vias urbanas;
 XIII - GLEBA - Área de terra que não foi ainda objeto de parcelamento do solo para fins urbanos;
 XIV - LOTE - Área de terra resultante de parcelamento do solo para fins urbanos;
 XV - LOTEAMENTO - É o parcelamento do solo urbano efetuado pela subdivisão de gle-
ba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos 
ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes;
 XVI - LOTEAMENTO FECHADO - É o parcelamento do solo efetuado pela subdivisão 
de gleba em lotes destinados a edificações, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros 
públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes, com fechamento de seu 
perímetro e controle de acesso de não¬ moradores;
 XVII - PERÍMETRO URBANO - É a linha de contorno que define a área ou a zona urbana, 
de expansão urbana e de urbanização específica;
 XVIII - QUADRA - É a área de terra, subdividida em lotes, resultante do traçado do arruamento;
 XIX - REMEMBRAMENTO - É a unificação de lotes urbanos com aproveitamento do 
sistema viário existente.
 Art. 5º - O parcelamento do solo será admitido apenas nas áreas urbanas, delimitadas na 
Lei do Perímetro Urbano.
 Art. 6º - O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou des-
membramento.
 Art. 7º - As dimensões mínimas e máximas dos lotes, o uso e o aproveitamento dos 
mesmos serão regulados pela Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano, cujas normas deverão ser 
observadas em todo parcelamento e remembramento do solo.
 Art. 8º - É vedado o parcelamento nos seguintes locais:
 I - faixas marginais aos cursos d’água, lagoas, banhados e terrenos alagadiços sujeitos à 
inundação, na largura de 80m (oitenta metros), contadas a partir das respectivas cotas máximas das cheias;
 II - faixas marginais às nascentes e olhos d’água num raio de 100m (cem metros), conta-
do a partir das respectivas cotas máximas das cheias;
 III - faixas marginais às rodovias, ferrovias, dutos e redes de alta tensão, cabos de fibra 
ótica, cones de aproximação e faixas de proteção de aeroportos e outros equipamentos congêneres, 
na largura de 15m (quinze metros) medidos a partir de cada um dos limites das respectivas faixas de 
domínio, salvo se a largura for determinada em legislação federal ou estadual ou em instrução técnica 
específica indicada pelas autoridades responsáveis pela instalação dos referidos equipamentos;
 IV - em áreas cobertas por vegetação nativa;
 V - em solos considerados suscetíveis a erosão, os quais deverão permanecer com sua 
proteção vegetal natural, salvo quando forem necessárias obras de engenharia (cortes, aterro e terra-
plenagem), as quais deverão ser executadas;
 VI - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública;
 VII - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento);
 VIII - em terrenos onde as condições geológicas não são aconselháveis à edificação;
 IX - em áreas de risco, assim definidas em lei municipal específica;
 X - nas faixas de prolongamento de vias definidas na Lei do Sistema Viário;
 XI - em áreas situadas a menos de 500m (quinhentos metros) de distância de granjas de 
suínos ou de aves ou atividades similares; 
 XII - em áreas onde a poluição impeça condições sanitárias adequadas à vida humana.
 Parágrafo único - As áreas citadas nos incisos I, II, III deste artigo não poderão ser mura-
das, nem ter o seu acesso e vista bloqueados por outros dispositivos.
 Art. 9º - Para a aprovação de projeto de parcelamento do solo em áreas onde se fizer 
necessária a promoção de medidas corretivas a fim de adequá-las à ocupação urbana, previstas na 
legislação federal ou estadual, deverá ser adotado o seguinte procedimento:
 I - o loteador providenciará a correção das condições adversas da área a ser parcelada e 
apresentará, a critério do órgão competente do Município, os instrumentos comprobatórios das medi-
das adotadas, como laudos técnicos, pareceres e atestados;
 II - os instrumentos técnicos apresentados deverão comprovar que, com as medidas cor-
retivas adotadas, a área a ser parcelada oferece plenas condições sanitárias, ambientais e de seguran-


